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Entidade adjudicatária — consórcio: Sousa, Resende e Rodrigues II —
Construções e Obras Públicas, S. A/Ricobra, Construções, L.da

Obra — construção de infra-estruturas na Zona Industrial de Mós —
1.ª fase.

Valor — 533 985,47 euros mais IVA.
Forma de atribuição — concurso público.
Entidade adjudicatária — consórcio: Construtora Mirandesa, L.da/

E. T. E-Empresa de Telecomunicações e Electricidade, L.da

Obra — ligação de Fontes Transbaceiro à Fronteira — pavimenta-
ção.

Valor — 464 716,29 euros mais IVA.
Forma de atribuição — concurso público.
Entidade adjudicatária — Medida XXI — Sociedade de Construções,

L.da

Obra — arranjos da envolvente da Catedral — trabalhos comple-
mentares.

Valor — 82 396,36 euros mais IVA.
Forma de atribuição — concurso limitado sem publicação de anún-

cio.
Entidade adjudicatária — Cisdouro — Construções e Obras Públi-

cas, S. A.

Obra — execução de redes e infra-estruturas de saneamento básico
nas aldeias de: Castro de Avelãs, Fontes Barrosas, Grandais e Donai —
órgãos depuradores e pavimentação.

Valor — 56 450,00 euros mais IVA.
Forma de atribuição — concurso limitado sem publicação de anún-

cio.
Entidade adjudicatária — Construtora da Huila — Irmãos Neves,

L.da

Obra — execução de redes e infra-estruturas de saneamento básico
nas aldeias de: Caravela, Palácios, Aveleda e Varge — execução das
ligações dos ramais de água.

Valor — 43 800,00 euros mais IVA.
Forma de atribuição — concurso limitado sem publicação de anún-

cio
Entidade adjudicatária — Elias Santos Pinto, Filho, L.da

Obra — fornecimento de reservatório de 30 m3 e ligação furo/re-
servatório/rede nas aldeias de Fermentãos e Viduedo e ligação dos furos
nas aldeias de Frieira e Paredes.

Valor — 85 050,00 euros.
Forma de atribuição — concurso limitado sem publicação de anúncio.
Entidade adjudicante — CONOPUL, Construções e Obras Públicas,

L.da

Obra — arranjos nos arruamentos da cidade — execução da praça
de táxis na estação rodoviária.

Valor — 7 937,50 euros mais IVA.
Forma de atribuição — ajuste directo.
Entidade adjudicatária — Abel Luís Nogueiro & Irmãos, L.da

Obra — elementos de arte em espaços públicos — execução de
jogos de água para um fontanário na Rua do Conde d’Ariães.

Valor — 14 670,00 euros + IVA.
Forma de atribuição — ajuste directo.
Entidade adjudicatária — Ghesa-Ingeniería Y Tecnologia, S. A.

Obra — execução de redes e infra-estruturas de saneamento básico
nas aldeias de: Castro de Avelãs, Fontes Barrosas, Grandais e Donai —
execução das ligações dos ramais de água.

Valor — 20 720,00 euros mais IVA.
Forma de atribuição — ajuste directo.
Entidade adjudicatária — Elias, Santos Pinto, Filho, L.da

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Jorge
Nunes.

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Regulamento n.º 147-E/2007

Dr. Fernando José da Costa, presidente da Câmara Municipal das
Caldas da Rainha, torna público que, de harmonia com o disposto
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo e da
deliberação tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião or-
dinária de 19 de Fevereiro de 2007, se encontra aberto inquérito
público, pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação do presente
edital no Diário da República, as alterações ao Regulamento da
Publicidade.

Regulamento de Publicidade

Proposta de alterações

Artigo 4.º

Formas de difusão de publicidade

1 — São formas de difusão de publicidade, nomeadamente:

a) ..................................................................................................
b) ..................................................................................................
c) ..................................................................................................
d) ..................................................................................................
e) ..................................................................................................
f) ...................................................................................................
g) ..................................................................................................
h) ..................................................................................................
i) ...................................................................................................
j) Anúncio ou reclamo luminoso ou iluminado — todo o suporte

publicitário que emite luz própria ou sobre o qual se faça incidir in-
tencionalmente uma fonte de luz;

k) ....................................................................................................
l) ...................................................................................................
m) .................................................................................................
n) ..................................................................................................
o) Vitrina ou montra — mostrador envidraçado onde se expõe

informação, publicidade, menus ou objectos à venda, em estabeleci-
mentos comerciais;

p) ..................................................................................................
q) ...................................................................................................
r) Tabuleta — suporte luminoso ou não, afixado perpendicularmente

às fachadas dos edifícios com mensagens publicitárias nas faces, de-
signando a natureza do comércio ou serviço;

s) Cartaz — toda a mensagem publicitária ou de propaganda inscri-
ta em papel, tela ou plástico para afixação, colado ou por outro meio
afixado directamente em montra ou em local adequado para o efeito
e confinando com a via pública;

t) ...................................................................................................
u) ...................................................................................................
v) Unidades móveis publicitários, veículos automóveis e outros meios

de locomoção — veículos utilizados para o exercício da actividade
publicitária.

w) Publicidade sonora — todas as formas de difusão de som com
fins comerciais, emitida no espaço público e dele audível e per-
ceptível.

x) Panfleto — impresso que é dobrado para facilidade de transpor-
te e acomodação e que se desdobra para consulta;

Artigo 11.º

Proibição

1 — Sem prejuízo do estabelecido nos artigos anteriores é proi-
bida:

a) A instalação de faixas de pano, plástico, papel ou outro mate-
rial semelhante que atravessem a via pública, excepto quando a men-
sagem publicitária anuncie um evento ocasional, regular, e de nature-
za efémera com carácter social, desportivo e cultural ou desde que
não condicione a circulação rodoviária.

b) .................................................................................................
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Artigo 23.º

Prazo de licença

1 — As licenças serão emitidas pelo prazo máximo corresponden-
te ao período de tempo que mediar até ao final do ano civil em curso,
podendo ser emitidas por prazo inferior, a solicitação do requerente.

2 — A renovação da licença efectua-se durante o mês de Janeiro
de cada ano civil, devendo o respectivo pagamento ser efectuado
durante o referido mês.

3 — A licença renova-se automática e sucessivamente por perío-
dos sucessivos de um ano, desde que o interessado pague a respectiva
taxa, no prazo de vigência da licença existente, salvo se:

a) A Câmara Municipal notificar por escrito o titular de decisão
em sentido contrário e com a antecedência mínima de 30 dias antes
do termo do prazo respectivo;

b) O titular comunicar por escrito à Câmara Municipal intenção
contrária e com a antecedência mínima de 30 dias;

c) Por morte, declaração de insolvência, falência ou outra forma
de extinção da entidade titular.

Artigo 34.º

Limites

1 — Na instalação de palas, toldos e respectivas sanefas observar-
se-ão os seguintes limites:

a) ....................................................................................................
b) Só é permitida ao nível do rés-do-chão, podendo admitir-se a

colocação noutro nível quando o toldo ou similar não exceda os limi-
tes exteriores da fachada e quando se coloquem em causa valores de
segurança e estética.

c) ....................................................................................................
d) ....................................................................................................
e) ....................................................................................................

2 — ..................................................................................................
3 — ..................................................................................................

Artigo 37.º

Condições de aplicação de palas e toldos

1 — ..................................................................................................
2 — Não poderão exceder a altura dos gradeamentos ou outras

zonas vazadas em varandas.
3 — ..................................................................................................
4 — ..................................................................................................

Artigo 38.º

Condições de aplicação das chapas

1 — As chapas não podem:

a) Localizar-se acima do nível do piso do 1.º andar dos edifícios.
b) ...................................................................................................
c) ..................................................................................................
d) As suas medidas deverão ser proporcionais e adequadas ao

espaçamento dos vãos do estabelecimento ou à inserção no edifício,
visto caso a caso.

2 — ..............................................................................................

Artigo 39.º

Condições de aplicação das placas

1 — As placas não podem:

a) Exceder a altura dos gradeamentos ou outras zonas vazadas em
varandas;

b) Ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na com-
posição arquitectónica das fachadas.

2 —No Centro Histórico definido no Plano Director Municipal não
é permitida a aplicação de placas acima do nível do piso do 1.º andar
dos edifícios.

3 — Exceptua-se do número anterior as placas indicativas de
médicos e advogados, caso a sua aplicação seja em edifícios de ti-

pologia «c» (carácter recente) definida em regulamento do Plano
de Pormenor do Centro Histórico.

Artigo 48.º

Condições de instalação

1 — ..............................................................................................
2 — A colocação de bandeirolas deve obedecer às seguintes distân-

cias:

a) ....................................................................................................
b) ....................................................................................................
c) A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias não pode

ser inferior a 50 m;
d) ....................................................................................................

3 — ..............................................................................................

Artigo 50.º

Condições de instalação

1 — Os anúncios a que refere este artigo, colocados em saliência
sobre fachadas estão sujeitos às seguintes limitações:

a) Não poderão localizar-se acima do nível do piso do 1.º an-
dar dos edifícios excepto quando se destinem a publicitar acti-
vidade comercial ou de serviços que ocupem um nível acima do
1.º andar.

b) ....................................................................................................
c) ....................................................................................................
d) ....................................................................................................
e) ....................................................................................................
f) ....................................................................................................
g) ....................................................................................................
h) ....................................................................................................

2 — .................................................................................................
3 — Exceptua-se do número anterior os anúncios ou reclamos lu-

minosos exteriores utilizados para assinalar actividades comerciais ou
serviços, caso a sua aplicação seja em edifícios de tipologia «c» (ca-
rácter recente) definida em regulamento do Plano de Pormenor do
Centro Histórico e desde que enquadrados pelos vãos do estabeleci-
mento ou inserção no edifício, visto caso a caso.

Artigo 53.º

Limite

As unidades móveis publicitárias poderão fazer uso de material
sonoro desde que respeitem o disposto no artigo 15.º

Artigo 56.º

Estacionamento

1 — ..............................................................................................
2 — Às unidades móveis temporariamente estacionadas em locais

previamente definidos pela Câmara Municipal para o exercício de
actividade de venda de bens ou serviços, aplicam-se as normas cons-
tantes do Regulamento da venda ambulante.

Artigo 67.º

Restrições

1 — ..............................................................................................
2 — Só poderão ocorrer quando forem observadas as condições

dispostas nos artigos 5.º e 11.º
Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor

vão ser afixados nos lugares de estilo  e  procede-se à sua publicação
no Diário da República.

E eu, chefe da Divisão Administrativa e Financeira  do Município
de Caldas da Rainha, o subscrevi.

4 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José da
Costa.




